
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO  
 
Carga Horária: 40 horas semanais ou 20 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou 
em razão do interesse público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Medicina Veterinária e registro no conselho de classe. 
Grupo da Saúde. 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde-SEMUSA. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnicas, 

relacionados com a pecuária e a saúde pública, valendo-se do levantamento de 
necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes; 

2. Fazer profilaxia e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e 
laboratoriais, para estabelecer diagnósticos terapêuticos, tendo por fim assegurar a 
sanidade individual e coletiva desses animais; 

3. Promover a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua 
qualidade, determinando visita “in loco” para fazer cumpri a legislação pertinente; 

4. Proceder ao controle dos zoonoses, efetivando levantamentos de dados, avaliação 
epidemiológica, programação, execução, supervisão e pesquisas, para possibilitar a 
profilaxia destas doenças; 

5. Efetuar levantamento da população e felina existente na comunidade, para subsidiar 
a elaboração  e implantação de ações de controle da raiva e outras zoonoses, nas 
áreas urbanas e rurais; 

6. Atender a pessoas atingidas por animais suspeitos ou raivosos, orientando-as e 
encaminhando-as para tratamento especializado; 

7. Estudar, planejar e aplicar medidas de educação em saúde pública, no tocante as 
doenças transmissíveis ao homem; 

8. Participar de campanhas de vacinação, planejando, coordenando e executando as 
atividades inerentes as mesmas; 

9. Executar outras tarefas correlatas. 
 


